
 

 

FOLHA DE PARECER  

Parecer: 018/2024  

Analise Técnico do Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, referente às Contas do Executivo Municipal do exercício de 2024. 

À consideração desta Comissão é submetido o presente processo, sobre o qual 

oferecemos o seguinte parecer: 

I - RELATÓRIO 

O processo em epígrafe Data Entrada:  09/04/2024, Parecer Prévio emitido pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente às Contas do Executivo 

Municipal do exercício de 2024. 

À esta Comissão, de acordo com o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Tarumã, Arts. 77 e 78, inciso “I”, alínea “a”, - manifestar-se quanto ao aspecto 

constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas 

as proposições que tramitarem pela Câmara, ressalvados a proposta orçamentária 

a) Termos regimentais: O processo foi encaminhado tempestivamente a esta 

Casa de Leis, para o aval necessário à sua apreciação e aprovação, em caráter 

ORDINARIO, mediante a convocação para sua deliberação. 

 

b) MÉRITO:  ACORDA a Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 10 de outubro de 2023, pelo voto dos Conselheiros Dimas 

Ramalho, Relator, Antonio Roque Citadini, Presidente, e Marco Aurélio Bertaiolli, a E. 

Câmara decidiu emitir parecer favorável à aprovação das contas anuais, 

referentes ao exercício de 2021, da Prefeitura Municipal de Tarumã, ressalvando os 

atos pendentes de apreciação por esta Corte de Contas. Determinou, outrossim, à 

margem do Parecer, a expedição de ofício à Origem, com as recomendações e 

determinações discriminadas no voto do Relator, inserido aos autos, devendo a 

Fiscalização verificar todas as ações efetivamente executadas pelo atual gestor em 

relação às recomendações e determinações, no próximo roteiro "in loco". 

Determinou, ainda, a remessa de cópia do relatório da equipe técnica e do 

mencionado voto ao Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, para ciência e 

eventuais providências sobre o Auto de Vistoria dos prédios municipais. Determinou, 

por fim, o arquivamento definitivo de eventuais expedientes eletrônicos 

referenciados. Presente o Procurador do Ministério Público de Contas – Celso 

Augusto Matuck Feres Júnior. 

 

c) Aspecto constitucional e legal:  Não existe qualquer óbice com relação ao 

processo, tendo em vista que a matéria tratada no referido projeto se coaduna 
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com os ditames constantes na legislação em vigor, uma vez que se insere na esfera 

de competência de iniciativa do Poder EXECUTIVO. Verifica-se também que o 

processo se harmoniza com os princípios do nosso Direito e segue as normas da 

técnica legislativa, inclusive quanto aos aspectos de redação. 

 

d) Aspecto gramatical e lógico: Em analise gramatical, não encontramos 

incorreções, garantindo o conteúdo sem alterações no contexto do projeto original. 

 

II - PARECER 

ACORDA a Comissão de CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

pelo voto da Presidente Kelly Baratela do Relator Bruno Rezende Monteiro e do 

membro Aparecido Siqueira, decidir emitir PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL ao CONTAS 

ANUAIS, PREFEITURA, INCONSISTÊNCIAS CONTÁBEIS, ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

COMISSIONADOS, AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS – AVCB. 

FAVORÁVEL, RECOMENDAÇÃO, DETERMINAÇÃO, estando apto a tramitação 

regular por essa Casa Legislativa. 

 

Tarumã, 10 de abril de 2024.   

 

    

Kelly  Baratela  

Presidente da Comissão 

Bruno Rezende Monteiro 

Relator 

Aparecido Siqueira 

Membro 

                FAVORÁVEL                                  FAVORÁVEL                                   FAVORÁVEL 
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